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INDICAÇÃO Nº 0717/2025  
Em, 24 de abril de 2025 

 
 

SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO QUE 
DETERMINE À SECRETARIA DA MULHER A 
IMPLANTAÇÃO DE CAMPANHAS DE COMBATE 
AO ASSÉDIO SEXUAL NO AMBIENTE DE 
TRABALHO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 
público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exmº 
Sr. Prefeito solicitando que determine à Secretaria da Mulher a implantação de 
campanhas de combate ao assédio sexual no ambiente de trabalho. 

 
 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 2025. 
 
 

ALEXANDRA DOS SANTOS CODEÇO 
VEREADOR(A) 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O assédio sexual no ambiente de trabalho é uma grave violação dos direitos 
humanos, da dignidade da pessoa e das normas que regem o respeito e a integridade nas 
relações profissionais. Segundo dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública e 
outras entidades de pesquisa, milhares de mulheres são vítimas de condutas abusivas 
todos os anos, sendo grande parte dos casos subnotificados por medo de retaliação ou 
pela ausência de canais seguros de denúncia. No ambiente público ou privado, a cultura 
do silêncio e da impunidade ainda prevalece, o que reforça a importância de ações 
efetivas de prevenção e enfrentamento. Campanhas educativas são ferramentas 
fundamentais para informar sobre o que configura assédio sexual, orientar sobre os 
canais de denúncia disponíveis, sensibilizar os servidores e gestores, e promover uma 
cultura organizacional baseada no respeito, igualdade e ética. A realização de 
campanhas permanentes pode incluir a distribuição de materiais informativos, a 
realização de palestras, treinamentos, inserções em canais institucionais de 
comunicação, bem como o fortalecimento de ouvidorias e corregedorias, garantindo 
acolhimento e proteção às vítimas. Visto o interesse e as necessidades acima expostas e 
sendo justa a causa, solicitamos aos Nobres Vereadores desta Casa que se empenhem na 
aprovação desta Indicação. 
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